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PRESIDENTE:  SECRETÁRIO:  

VER. PRESENTES:  VER. AUSENTES:  

QUORUM:  OBSERVAÇÃO:  

 

 

PAUTA 

 

 

ATO DE ABERTURA 

 

 Peço ao Sr. Secretário para verificar a presença dos Senhores Vereadores: 

 Declaro aberta a 1.ª (primeira) Sessão Extraordinária do 2.º (segundo) Período 

Extraordinário da 3ª (terceira) Sessão Legislativa anual da Câmara Municipal de 

Limoeiro do Norte, que se inicia hoje, dia 01 de abril de 2014, a partir das ___ h. 

 

PEQUENO EXPEDIENTE 

 Peço ao Secretário para fazer a leitura das Matérias do Expediente: 

 Não tem matéria para ser lida. 

 

ORDEM DO DIA 

1. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2015, DE 31 DE MARÇO DE 2015, 

de autoria da Mesa Diretora desta Casa, o qual “concede a licença que indica e dá outras 

providências.” 

 Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres das comissões. 

 Coloco o referido Projeto em primeira discussão 

 Coloco o referido Projeto em primeira votação: 
 

URGÊNCIA INTERSTÍCIO VOTAÇÃO 
AUTOR: 

 
AUTOR: UNANIMIDADE FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

 
 
 

ÚNICA DISCUSSÃO: 

    

ÚNICA VOTAÇÃO: 
 
 

ÚNICA VOTAÇÃO: 
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EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA 

 Passaremos neste momento ao Expediente da Presidência. 

 

CASO HAJA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 

 E não tendo mais nada a tratar, declaro encerrada a Sessão e convido a todos os 

presentes para comparecerem a próxima. 

CASO NÃO HAJA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 

 E não tendo mais nada a tratar, declaro encerrada a Sessão e o período 

extraordinário. 

 

Limoeiro do Norte, 01 de abril de 2015. 


